
NOTA TÉCNICA 3639

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Mauro Simonassi

PROCESSO Nº.:5003162-09.2023.8.13.0313

CÂMARA/VARA: Vara da Infância e Juventude e de Cartas Precatórias
Cíveis

COMARCA: Ipatinga

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE:JBATSVC

IDADE:  06 anos

PEDIDO DA AÇÃO:  CANADIBIOL PRATI-DONADUZZI 50mg/ml, solução
oral, 40 gotas de 12 em 11 horas, 8(oito) frascos por mês..

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F840

FINALIDADE /  INDICAÇÃO: controle  da irritabilidade  com alto  grau  de
comprometimento em seu funcionamento intelectual e funcional, prejuízos
em muitos pontos da coordenação motora, sensoriais, baixa sensibilidade
a dor.

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM- 34128

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0003639

II – PERGUNTAS DO JUÍZ

Informações  técnicas  acerca  dos  procedimentos/medicamentos

disponibilizados  referente  ao  caso  dos  autos  de  nº  5003162-

09.2023.8.13.0313,  encaminho  em  anexo  a  cópia  da  inicial  e  os

documentos imprescindíveis, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Evidências sobre a eficácia e segurança da tecnologia: De acordo com

a Academia Brasileira de Neurologia, os dados científicos disponíveis até

Nota Técnica nº  3639/2023  NATJUS – TJMG     Processo nº: 5003162-09.2023.8.13.0313



agora  permitem  concluir  que  o  uso  do Canabidiol  em  quadros

neurológicos  de  difícil  controle  poderá  desempenhar  um  papel

importante no tratamento , em casos específicos,  ainda não definidos

cientificamente. Além disso, foi demonstrado que a sua aplicabilidade será

dentro  do  cenário  das  epilepsias  intratáveis  e  de  dificílimo  controle;  e

outros  neurológicos  como  Doença  de  Parkinson  possivelmente  com

excelente  resposta  em  alguns  casos  e,  em  outros,  com  razoável  ou

nenhuma  resposta.  A  dose  de  200  –  300mg/dia  de  canabidiol  foi

administrada em um pequeno número de pacientes e durante um curto

período de tempo. Portanto a segurança a cerca do tratamento, a longo

prazo, ainda precisa ser estabelecida.

O Conselho Federal de Medicina, através da Resolução CFM n° 2.113, de

16  de  dezembro  de  2014,  regulamentou  o  uso  do  Canabidiol  como

terapêutica  médica,  devendo este ser  destinado exclusivamente  para  o

tratamento de epilepsias na infância e adolescência refratárias às terapias

convencionais,  e  associado  aos  medicamentos  que  o  paciente  vinha

utilizando anteriormente. No caso em tela o relatório médico assinado pelo

CRM 34128  descreve que paciente não apresentava  controle adequado

utilizando  medicação   e  existe   sugestão    de   canabidioíde  devido  a

dificuldade de controlar os sintomas.

Cannabinoids in the management of behavioral,  psychological,  and

motor  symptoms  of  neurocognitive  disorders:  a  mixed  studies

systematic review

Canabinóides  no  manejo  de  sintomas  comportamentais,  psicológicos  e

motores de distúrbios neurocognitivos: uma revisão sistemática de estudos

mistos

Objetivo: Realizamos esta revisão sistemática para determinar a eficácia e
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segurança  da  medicina  à  base  de  cannabis  como  tratamento  para

sintomas comportamentais, psicológicos e motores associados a distúrbios

neurocognitivos.

Métodos: Realizamos uma revisão sistemática guiada pelo PRISMA para

identificar estudos usando medicamentos à base de cannabis para tratar

sintomas comportamentais,  psicológicos e motores em indivíduos com

demência da doença de Alzheimer (DA), doença de Parkinson (DP) e do-

ença de Huntington (DH). Foram considerados artigos em língua inglesa

que fornecessem dados originais de três ou mais participantes, indepen-

dentemente do design.

Resultados: Identificamos 25 estudos de 1991 a 2021 compostos por 14

ensaios controlados, 5 estudos piloto, 5 estudos observacionais e 1 série

de casos. Na maioria dos casos, os canabinóides testados foram drona-

binol, cannabis inteira e canabidiol, e os diagnósticos incluíram AD (n =

11), DP (n = 11) e HD (n = 3). Os desfechos primários foram sintomas

motores (por exemplo, discinesia), distúrbios do sono, cognição, equilí-

brio, peso corporal e ocorrência de eventos adversos decorrentes do tra-

tamento.

Conclusões:  Um resumo narrativo dos achados do número limitado

de estudos na área destaca uma aparente associação entre produ-

tos à base de canabidiol e alívio de sintomas motores em HD e DP e

uma aparente associação entre canabinoides sintéticos e alívio de

sintomas comportamentais e psicológicos de demência na DA, DP e

DH. Essas conclusões preliminares podem orientar o uso de canabi-

nóides à base de plantas versus sintéticos como tratamentos alter-
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nativos seguros para o gerenciamento de sintomas neuropsiquiátri-

cos em populações de pacientes neurocognitivos vulneráveis.

IV – CONCLUSÕES:

✔   Considerando  que  o  paciente  já  fez  uso  dos  medicamentos

disponíveis  ,  mantendo  sintomas  refratários   .  Sugere-se  que  o

fornecimento do medicamento 

✔ O fornecimento deve estar condicionado a acompanhamento médico

regular . 
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